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Í456,'20â,3
"Autoiza o poder Exec.áivo Municipal a
asssegura/i no dia da lndependência, a
gntuidade das taritds do seliço púbtico de
fianspone coleüvo urbano de passageiros do
Municipio de Fortaleza e dá cutres
providências."

EXCELENTíSSIMO
DE FORTALEZA

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereado: Dr Vicente, no uso de suas atribuições regimentais, vem
submeter à apreciação desta Casa Legislativa a lndicação em epÍgrafe que, após
aprovada, seja remetida ao Exmo. Senhor prefeito ltlunicipal a fim de que a
mesma retome a esta Casa em forma de lvlensagem.
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA, EM Jh DE oq DÉ.2o23.
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PROJETO DE LEI NO

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
asssegurar, no dia da lnctapendAlcia, a
gratuida& das tarifas do sewiço p,iblico de
transporte coletivo urbano de passageiros do
Municipio de Fortaleza e dá outras
providências-"

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Art 10- Fica autorizado o poder Executivo Municipar autorizado a assegurar, no die

da lndependência, anualmente comemorado no dia 07 de setêmbro. no horário de 5h

(cinco horas) às 1t)h (dezenove horas), a gratuidade das tarifas do serviço público de

transporte coletivo urbano de passageiros do MunicÍpio de Fortareza e dá outras

providências.

AÉ 20. As despesas decorrentes da execuÉo desta Lei correrão por conta de

dotaçóes orÇamentárias próprias, suplementadas se necessáÍio.

,Art 30. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicaÇão.
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JUSTIFICÂ,TIVA

O presente projeto de indicação tem como finalidade a oferta de passagens

de ônibus gratuitas no Dia do Feriado Nacionar da rndependência. A refêrida

proposição é baseada em diversos argumentos importantes, que visam promover o

bem-estar da popuração e cerebrar c significado desse importante dia na históriadc

país.

A independência é um marco fundamentar na história do Brasir, reprêsentando a

conquista da eúonomia e riberdade. oferecer passagens dê ônibus gratuitas no Dia da

lndependência é uma forma de promover a participação cívica, incentivando os

cidadãos a se envorverêm nas cerebrações e refletirem sobre o significado desse

evento histórico. ê.o disponibilizar transporte oúblico graturto, as autorioades garanten:

que todas as camadas de sociedade tenham a oportunidade de participar das

comemorações da lndependência- Isso elimina barreiras financeiras que, de outra

forma, poderiam i'.rpedir algumas pessoas de participar das Íestividades, além de

fomentar o turismo local e preservar e celebrar as tradições culturais.

Portanto, ofe€cer passagens de ônibus Eratuitas no Dia da lndependência pode

ser justificado com base em considerações de cidadania, igualdade de acesso,

estímulo ao turisrro, patriotismo, impacto ambiental positivo, educação hisrórica,

coesão social e promoção da cultura local.
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Diante do exposto e certo que estamos submetendo a esta Casa Legislativa

uma providência de significativa rerevância para a educação do município de

Fortaleza, peço apoio dos Nobres pares para a aprovação deste projeto de

lndicação.
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